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§ 10. Somente serdo incluidos na consolidacdo de que trata o § 1° deste artigo 0s ' '
débitos néo indicados pelo contribuinte em seu requerimento, desde que o contribuinte
manifeste sua expressa concordancia. -

§ 11. Para fim de atendimento ao disposto no parégrafo antenor o contribuinte devera |
ser intimado para manifestar-se expressamente sobre a inclusdo de novos débltos no
parcelamento. : :

§ 12. Caso o contribuinte ndo manifeste expressamente sua concordéncia com a
incluséo do débito no parcelamento o0 débito ndo sera incluido.” -

JUSTIFICAGAO
Esta emenda, em conjunto com duas outras que estamos também apresentando,

‘lcom proposicdoes para modificagio dos arts. 1° e 7° da MPV 303/06,"visé dar maior
racionalidade aos procedimentos para parcelamento de débitos previstos na MPV em tela.

As alteragbes ora propostas visam, inicialmente, a assegurar que s6 sejam incluidos no A
parcelamento previsto na Medida Proviséria 303/2006 aqueles débitos que o contribuinte
expressamente indicar, evitando sejam nele incluidos débitos com os quais o contribuinte n&o
concorda e que pretende discutir séja na esfera administrativa, seja na esfera judicial.




A ades&o ao parcelamento deve ser voluntéria e deve se dar apenas em relagéo aqueles
débitos que o contribuinte julgar conveniente pagar na forma prevista na medida. provnséna pois, .
_caso contréno estar-se-a obrigando o contnbumte que desejar ingressar no parcelamento a abrir
mé&o da discusséo relativa a débitos que entende nao serem- dewdos o que ‘constitui verdadeira
N "sangao politica”, ou S€ja, 0 recurso a mecanismos indiretos para forgar o contribuinte a recolher os
tributos que o Fisco entende devidos, além de contrariar pnncnplos basilares da Constntuugéo
~ [Federal, como o acesso ao Poder Judiciario e o da ampla defesa e do contraditério.

7 Além dISSO as alteracoes propostas buscam s:mpllf' car o procedimento de adeséo aoﬂ

parcelamento evitando que o contribuinte tenha que adotar diversas e distintas medidas para que 1
. possa aderir ao parcelamento. Assim, bastara que o contnbumte apresente o requenmento ,
| "mdlcando os debitos que pretende incluir no parcelamento para que em relag;ao a eles ocorra a
- rentncia da sua discusséo na esfera judicial e administrativa. ‘

As alteragbes sugeridas se justlﬁcam diante de situagGes surgudas nos programas de
celamento ‘anteriores, em que os contribuintes, eventualmente, apresentavam ° seus
, requenmgntos, mas posteriormente determinados 'débitos deixavam de ser considerados incluidos
‘o parcelamento em razéo de dificuldades apresentadas na adogio dos procedimentos que |
deveriam ser seguidos nos processos administrativos e judiciais.. '

As alteragbes sugeridas visam a tornar menos drésticas as hipéteses de exclusdo do
parcelamento em virtude do inadimplemento, adotando as mesmas regras prevustas para 0 REFIS e
o PAES. ' '

Por fim, no que tange ao procedimvebnto de exclusdo, as alteragdes sugeridas visam a
lassegurar que o contribuinte tenha efetivamente ciéncia de sua exclusdo do parcelamento

efetividade essa que, como se verificou no REFIS e no PAES ndo é alcangada ‘apenas com a
publicagéo dos dados do contribuinte no Diario Oficial. '

_' Busca-se, ainda, assegurar, com a previsdo do recurso administrativo contra a d_eciSéo

me exclui o contribuinte do programa de parcelamento, a implementaggo dos principios da ampla.
defesa e do contraditério, que possuem como corolério necessario a recorribilidade das decisdes.
Observa-se que as alteragdes aqui pr,obostas ndo constituem inovagio, seguindo o figurino
desenhado pela Procuradoria-Geral da. Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal na
Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3/2004, referente ao PAES. -
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